MUNICIPIO DE ITAPUI

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13/2017
DE 13 DE SETEMBRO DE 2017.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS
A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°
01/2003 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 E
ALTERACOES, QUE DISPOE SOBRE
IMPOSTO DE SERVIGOS DE QUALQUER
NATUREZA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ANTONIO ALVARO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Itapui/SP, no uso de suas
atribuicoes legais faz saber que a Camara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art.1° - Por forga da presente Lei, os dispositivos abaixo enumerados da Lei
Complementar Municipal n°. 01/2003 de 29 de dezembro de 2003, e alteragées, que
dispde sobre Imposto de Servicos de Qualquer Natureza, passam a vigorar com as
seguintes redagoes:

“Art 1°. O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza tem como fato
gerador a prestagdo, por empresa ou profissional autbnomo, com ou sem
estabelecimento fixo, de servigo constante na seguinte lista:

CODIGO ATIVIDADE TRABALHO PESSOA

PROFISSIONAL | JURIDICA
AUTONOMO LISTA DE
V.ANUAL R$ SERVICOS

ALIQUOTA
R$
1- SERVICOS DE INFORMATICA E CONGENERES.
1.01 Analise e desenvolvimento de sistemas. R$ 113,32 2,00%
1.02 Programacéo. R$ 113,32 2,00%
1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de R$ 113 32 2,00%

dados, textos, imagens, videos, paginas eletrénicas,
aplicativos e sistemas de informagé&o, entre outros
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formatos e congéneres.

1.04 Elaboragéo de programas de computadores, inclusive de | R$ 113,32 2,00%
Jjogos eletrénicos independentemente da arquitetura da
maquina em que o programa sera executado, incluindo
tablets, smartphones e congéneres

1.05 Licenciamento ou cesséo de direito de uso de R$ 113,32 2,00%
programas de computagao.

1.06 Assessoria e consultoria em informatica. R$ 113,32 2,00%

1.07 Suporte técnico em informatica, inclusive instalagéao, R$ 113.32 2,00%

configuragdo e manutengédo de programas de
computagédo e banco de dados.

108 Planejamento, confecgdo, manutengéo e atualizagdo de | R$ 113,32 2,00%
paginas eletrénicas.
1.09 Disponibilizagdo, sem cesséo definitiva, de contetdos de 2,00%

audio, video, imagem e texto por meio da internet,
respeitada a imunidade de livros, jornais e periédicos
(exceto a distribuigdo de conteudos pelas prestadoras de
Servigos de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n°
12.485, de 12 de setembro de2011, sujeita ao ICMS).

2- SERVICOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO
DE QUALQUER NATUREZA.

2.01 Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer R$ 113,32 2,00%
natureza.

3 - SERVICOS PRESTADOS MEDIANTE LOCACAO,
CESSAO DE DIREITO DE USO E CONGENERES.

3.01 Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de 5,00%
propaganda.

| 3.02 Exploragéo de salbes de festas, centro de convengées, 5,00%
escritorios virtuais, stands, quadras esportivas, estadios,
ginasios, auditérios, casas de espetaculos, parques de
diversGes, canchas e congéneres, para realizagdo de
eventos ou negdcios de qualquer natureza.

3.03 Locagéo, sublocagéo, arrendamento, direito de 5,00%
passagem ou permisséo de uso, compartilhado ou néo,
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de

qualquer natureza.
3.04 Cessé&o de andaimes, palcos, coberturas e outras 5,00%
estruturas de uso temporario.
4- SERVICOS DE SAUDE, ASSISTENCIA MEDICA E
CONGENERES.
4.01 Medicina e biomedicina. R$ 408,03 2,00%
4.02 Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, R$ 408,03 2,00%

radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonéancia
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4.03 Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicémios, 2,00%
casas de saude, pronto-socorros, ambulatorios e
congéneres.
4.04 Instrumentacgé&o cirdrgica. R$ 272,00 2,00%
4.05 Acupuntura. R$ 272,00 2,00%
4.06 Enfermagem, inclusive servigos auxiliares. R$ 272,00 2,00%
4.07 Servigos farmacéuticos. R$ 408,03 2,00%
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. R$ 272,00 2,00%
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento | R$ 272,00 2,00%
fisico, orgénico e mental.
4.10 Nutrigéo. R$ 272,00 2,00%
~11 Obstetricia. R$ 272,00 2,00%
4.12 Odontologia. R$ 408,03 2,00%
4.13 Ortoptica. R$ 272,00 2,00%
4.14 Préteses sob encomenda R$ 408,03 2,00%
4.15 Psicanalise. " R$ 408,03 2,00%
4.16 Psicologia. R$ 408,03 2,00%
4.17 Casas de repouso e de recuperagédo, creches, asilos e 2,00%
congéneres.
4.18 Inseminagéo artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres. 2,00%
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6évulos, sémen e 2,00%
congéneres. '
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e 2,00%
materiais biolégicos de qualquer espécie.
4.21 Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento 2,00%
movel e congéneres.
4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convénios 2,00%
para prestagédo de assisténcia médica, hospitalar,
odontolégica e congéneres.
4.23 Outros planos de satde que se cumpram através de 2,00%
servigos de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicagdo do beneficiario.
5- SERVICOS DE MEDICINA, ASSISTENCIA
VETERINARIA E CONGENERES.
5.01 Medicina veterinaria e zootecnia. R$ 408,03 2,00%
5.02 Hospitais, clinicas, ambulatérios, pronto-socorros e 2,00%
congéneres, na area veterinaria.
5.03 Laboratérios de andlise na area veterinaria. 2,00%
5.04 Inseminagéo artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres. 2,00%
5.05 Bancos de sangue e de 6rgéos e congéneres. 2,00%
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5.06 Co/etade sangue, leite, tecidos, sémen, érgéos e 2,00%

materiais biolégicos de qualquer espécie.

5.07 Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento 2,00%
movel e congéneres.

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, R$ 113,32 2,00%
alojamento e congéneres.

5.09 Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. 2,00%

6 - SERVICOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTETICA,
ATIVIDADES FiSICAS E CONGENERES.

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e R$ 113,32 2,00%
congéneres.

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e R$ 113,32 2,00%
congéneres.

03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. R$ 113,32 2,00%

6.04 Ginastica, danga, esportes, natagdo, artes marciais e R$ 113,32 2,00%
demais atividades fisicas.

6.05 Centro de emagrecimento, spa e congéneres. 2,00%

6.06 Aplicagéo de tatuagens, percings e congéneres 2,00%

7 - SERVICOS RELATIVOS A ENGENHARIA,

ARQUITETURA, GEOLOGIA, URBANISMO,
CONSTRUGAO CIVIL, MANUTENCAO, LIMPEZA,
MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E CONGENERES.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, R$ 408,03 5,00%
geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres.
7.02 Execugéo, por administragdo, empreitada ou 5,00%

subempreitada, de obras de construgéo civil, hidraulica
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuragdo de pogos, pavimentagéo,
concretagem e a instalagdo e montagem de produtos,
pecgas e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora
do local da prestagdo dos servigos, que fica sujeito ao
ICMS).

7.03 Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, | R$ 408,03 5,00%
estudos organizacionais e outros, relacionados com
obras e servigos de engenharia; elaboragéo de
anteprojetos, projetos bésicos e projetos executivos para
trabalhos de engenharia.

7.04 Demoligéo. R$ 113,32 4,00%

7.05 Reparagéo, conservagéo e reforma de edificios, 5,00%
estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador
dos servigos, fora do local da prestagéo dos servigos,
que fica sujeito ao ICMS).
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cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisérias,
placas de gesso e congéneres, com material fornecido
pelo tomador do servigo.

R$

&Y MUNICIPIO DE ITAPUI

113,32

5,00%

7.07

e congéneres.

Recuperagéo, raspagem, polimento e lustragéo de pisos | R$

113,32

4,00%

7.08

Calafetacao.

R$

113,32

4,00%

7.09

Varrigéo, coleta, remogéo, incineragéo, tratamento,

e outros residuos quaisquer.

reciclagem, separagéo e destinagéo final de lixo, rejeitos

R$

113,32

2,00%

7.10

Limpeza, manutengdo e conservagéo de vias e
logradouros publicos, iméveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congéneres.

R$

113,32

5,00%

1

Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de
arvores.

R$

408,03

4,00%

7.12

e de agentes fisicos, quimicos e biolégicos.

Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza

5,00%

7.13

Dedetizagéo, desinfecgédo, desinsetizagéo, imunizagéo,
higienizagdo, desratizagdo, pulverizagdo e congéneres.

R$

113,32

5,00%

17.14

congéneres.

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacgéo e

5,00%

7.15

Escoramento, contengéo de encostas e servigos
congéneres.

5,00%

7.16

Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias,
lagos, lagoas, represas, agudes e congéneres.

5,00%

7.17

Acompanhamento e fiscalizagdo da execugdo de obras
de engenharia, arquitetura e urbanismo.

R$

408,03

5,00%

7.18

Aerofotogrametria (inclusive interpretagéo), cartografia,

geograficos, geodésicos, geolégicos, geofisicos e
congéneres.

mapeamento, levantamentos topograficos, batimétricos,

5,00%

7.19

concretagdo, testemunhagem, pescaria, estimulagédo e
outros servigos relacionados com a exploragéo e

minerais.

Pesquisa, perfuragédo, cimentagéo, mergulho, perfilagem,

explotagédo de petroleo, gas natural e de outros recursos

5,00%

7.20

Nucleagéo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

5,00%

7.21

Terraplanagem, escavagédo, drenagem, irrigagéo e
congéneres.

7.22

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo,
reparagéo de solo, plantio, silagem, colheita, corte e
descascamento de arvores, silvicultura, exploragéo
florestal e dos servigos congéneres indissociéveis da
formagéo, manutencdo e colheita de florestas, para

2,00%
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quaisquer fins e por quaisquer meios.

8- SERVICOS DE EDUCAGAO, ENSINO, ORIENTACAO
PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, INSTRUGAO,
TREINAMENTO E AVALIAGAO PESSOAL DE
QUALQUER GRAU OU NATUREZA.

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e R$ 272,00 2,00%
superior.

8.02 Instrugéo, treinamento, orientagéo pedagodgica e R$ 272,00 2,00%
educacional, avaliagdo de conhecimentos de qualquer
natureza.

Q- SERVICOS RELATIVOS A HOSPEDAGEM, TURISMO,

L VIAGENS E CONGENERES.

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart- 2,00%

service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia,
residence-service, suite service, hotelaria maritima,
motéis, pensbes e congéneres; ocupagédo por temporada
com fornecimento de servigo (o valor da alimentagéo e
gorjeta, quando incluido no prego da didria, fica sujeito
ao imposto Sobre Servigos).

9.02 | Agenciamento, organizagéo, promogéo, intermediagéo e 2,00%
execugdo de programas de turismo, passeios, viagens,
excursées, hospedagens e congéneres.

9.03 Guias de turismo. ) R$ 113,32 2,00%
10 - SERVICOS DE INTERMEDIAGAO E CONGENERES.
10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediagé&o de cdmbio, 2,00%

de seguros, de cartbes de crédito, de planos de salide e
de planos de previdéncia privada.

.02 Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de titulos 2,00%
em geral, valores mobiliarios e contratos quaisquer.
10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de direitos 2,00%
de propriedade industrial, artistica ou literéria.
10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de 2,00%

contratos de arrendamento mercantil (leasing), de
franquia (franchising) e de faturizagéo (factoring).

10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediagédo de bens 2,00%
moveis ou iméveis, ndo abrangidos em outros itens ou
subitens, inclusive aqueles realizados no émbito de

Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 Agenciamento maritimo. 2,00%
10.07 Agenciamento de noticias. R$ 113,32 2,00%
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o | R$ 113,32 2,00%

agenciamento de veiculagéo por quaisquer meios.
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10.09 Representagdo de qualquer natureza, inclusive R$ 408,03 2,00%
comercial.

10.10 Distribui¢cdo de bens de terceiros. R$ 408,03 2,00%

1 - SERVICOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, VIGILANCIA E CONGENERES.

11.01 Guarda e estacionamento de veiculos terrestres 2,00%
automotores, de aeronaves e de embarcacoes.

11.02 Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, R$ 113,32 2,00%
pessoas e somoventes.

11.03 Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 2,00%

11.04 Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumagao 2,00%
e guarda de bens de qualquer espécie.

12 - SERVICOS DE DIVERSOES, LAZER,

R ENTRETENIMENTO E CONGENERES.

112.01 Espetaculos teatrais. 2,00%
12.02 Exibigbes cinematograficas. 2,00%
12.03 Espetaculos circenses. 2,00%
12.04 Programas de auditério. 2,00%
12.05 Parques de diversées, centros de lazer e congéneres. 2,00%

-112.06 Boates, taxi-dancing e congeners. 2,00%
12.07 Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, operas, 2,00%
concertos, recitais, festivais e congéneres.
12.08 Feiras, exposigbes, congressos e congéneres. 2,00%
12.09 Bilhares, boliches e diversées eletrénicas ou néo. 2,00%
12.10 Corridas e competicbes de animais. 2,00%
12.11 Competigdes esportivas ou de destreza fisica ou 2,00%
intelectual, com ou sem a participagédo do espectador.
12.12 Execucgéo de musica. R$ 113,32
12.13 Produgéo, mediante ou sem encomenda prévia, de 2,00%
' eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dancgas,
desfiles, bailes, teatros, éperas, concertos, recitais
festivais e congéneres.
12.14 Fornecimento de musica para ambientes fechados ou R$ 113,32
n&o, mediante transmisséo por qualquer processo.
12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios 2,00%
elétricos e congéneres.
12.16 EXxibigéo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, 2,00%
shows, concertos, desfiles, 6peras, competigbes
esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.
12.17 Recreagéo e animagéo, inclusive em festas e eventos de | R$ 113,32 2,00%
qualquer natureza.
13 - SERVICOS RELATIVOS A FONOGRAFIA,
FOTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA E REPROGRAFIA.
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Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive trucagem, 2,00%

13.01
dublagem, mixagem e congéneres.
13.02 Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, R$ 113,32 2,00%
ampliagéo, copia, reprodugéo, trucagem e congéneres.
13.03 Reprografia, microfimagem e digitalizag&o. 2,00%
13.04 Composigéo gréfica, inclusive confecgdo de impressos 2,00%
gréficos, fotocomposigéo, clicheria, zincografia, litografia
e fotolitografia, exceto se destinados a posterior
operagdo de comercializagéo ou industrializagdo, ainda
que incorporados de qualquer forma, a outra mercadoria
que deva ser objeto de posterior circulagéo, tais como
bulas, rétulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens
e manuais técnicos e de instrugédo, quando ficardo
- sujeitos ao ICMS.
13.05 Fotocopias 2,00%
14 - SERVICOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS.
14.01 Lubrificagéo, limpeza, lustragéo, reviséo, carga e R$ 272,00 2,00%
recarga, conserto, restauragéo, blindagem, manutengéo
e conservagdo de maquinas, veiculos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer
objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).
14.02 Assisténcia Técnica. R$ 272,00 2,00%
14.03 Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes | R$ 272,00 2,00%
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.04 Recauchutagem ou regeneragéo de pneus. R$ 272,00 2,00%
14.05 Restauragéo, recondicionamento, acondicionamento, R$ 272,00 2,00%
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,
' galvanoplastia, anodizagéo, corte, recorte, polimento,
: plastificacdo e congéneres, de objetos quaisquer.
.4.06 Instalagédo e montagem de aparelhos, maquinas e R$ 113,32 2,00%
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados
ao usuario final, exclusivamente com material por ele
fornecido.
14.07 Colocacgéo de molduras e congéneres. R$ 272,00 2,00%
14.08 Encadernagéo, gravagéo e douragéo de livros, revistas e | R$ 272,00 2,00%
congéneres.
14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo| R$ 113,32 2,00%
usuario final, exceto aviamento.
14.10 Tinturia e lavanderia. R$ 113,32 2,00%
14.11 Tapecaria e reforma de estofamentos em geral. R$ 113.32 2,00%
14.12 Funilaria e lanternagem. R$ 272,00 2,00%
14.13 Carpintaria e serralheria. R$ 113,32 2,00%
14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e icamento. 2,00%

PRACA DA MATRIZ, 73 - CEP: 17230-000 - ITAPUf / SP - FONE: (14) 3664-8040
CNPJ: 46.189.726/0001-15



21V MUNICIPIO DE ITAPU]

b T R S
SERVIGCOS RELACIONADOS AO SETOR BANCARIO
OU FINANCEIRO, INCLUSIVE AQUELES
PRESTADOS POR |NST|TU|C6ES FINANCEIRAS
AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELA UNIAO OU POR
QUEM DE DIREITO.

15 -

15.01 Administraggo de fundos quaisquer, de consércio, de 5,00%
cartao de crédito ou débito e congéneres, de carteira de
clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, 5,00%
conta de investimentos e aplicagdo e caderneta de
poupanga, no Pais e no exterior, bem como a

manutencgéo das referidas contas ativas e inativas.

115.03 Locagédo e manutengédo de cofres particulares, de 5,00%
] terminais eletrbénicos, de terminais de atendimento e de
bens e equipamentos em geral.

15.04 Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, 5,00%
inclusive atestado de idoneidade, atestado de
capacidade financeira e congéneres.

15.05 Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagédo 5,00%
‘ cadastral e congéneres, inclusdo ou exclusdo no
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF
ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, 5,00%
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas;
coleta e entrega de documentos, bens e valores;
comunicagdo com outra agéncia ou com a administragdo
central, licenciamento eletrénico de veiculos;
transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou
depositario, devolugdo de bens em custédia.

15.07 Acesso, movimentag&o, atendimento e consulta a contas 5,00%
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por
telefone, fac-simile, interet e telex, acesso a terminais
de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de
saldo, extrato e demais informagées relativas a contas
em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 Emiss&o, reemisséo, alteragdo, cesséo, substituigao, 5,00%
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo,
analise e avaliagdo de operagbes de crédito; emisséo,
concessdo, alteragdo ou contratagdo de aval, fianga,
anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins.
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15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 5,00%
inclusive cesséo de direitos e obrigagoes, substituigédo de
garantia, alteragéo, cancelamento e registro de contrato,
e demais servigos relacionados ao arrendamento
mercantil (leasing).

15.10 Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou 5,00%
pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou
carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrénico, automatico
ou por maquinas de atendimento; fornecimento de
posigédo de cobranga, recebimento ou pagamento;
emisséo de camnés, fichas de compensagéo, impressos e
documentos em geral.

i

1 %5.11 Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustagdo de 5,00%
‘ protesto, manutengéo de titulos, reapresentagéo de

titulos, e demais servigos a eles relacionados.

15.12 Custédia em geral, inclusive de titulos e valores 5,00%
mobiliarios. ‘
15.13 Servigos relacionados a operagoes de cambio em geral, 5,00%

edicéo, alteragdo, prorrogagéo, cancelamento e baixa de
contrato de cambio; emisséo de registro de exportagdo
ou de crédito: cobranga ou depésito no exterior;
emisséo, fornecimento e cancelamento de cheques de
viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e
demais servigos relativos a carta de crédito de
importagdo, exportagédo e garantias recebidas; envio &
recebimento de mensagens em geral relacionadas a
operagdes de cdmbio.

1 15.14 Fornecimento, emisséo, reemisséo, renovagao e 5,00%
manutengéo de cartdo magnético, cartéo de crédito,
cartdo de débito, cartdo salério e congéneres.

15.15 Compensagéo de cheques e titulos quaisquer; servigos 5,00%
relacionados a depésito, inclusive deposito identificado,
a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletrénicos e de
atendimento. ‘

156.16 Emisséao, reemisséo, liquidagéo, alteragdo, 5,007
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo,
servigos relacionados a transferéncia de valores, dados,
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas
em geral.

156.17 Emissao, fornecimento, devolugéo, sustagéo, 5,00¢
cancelamento e oposigéo de cheques quaisquer, avulso
ou por tal&o.

PRAGCA DA MATRIZ, 73 - CEP: 17230-000 - ITAPUI / SP - FONE: (14) 3664-8040
CNPJ: 46.189.726/0001-15




MUNICIPIO DE ITAPUI

tegwud
15.18 Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagdo e 5,00%
vistoria de imével ou obra, analise técnica e juridica,
emissédo, reemisséo, alteragéo, transferéncia e
renegociagdo de contrato, emissdo e reemissao do
termo de quitagéo e demais servigos relacionados a
crédito imobiliario.

16 - SERVICOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA
MUNICIPAL.
16.01 Servicos de transporte de natureza municipal. 2,00%
17 - SERVIGCOS DE APOIO TECNICO, ADMINISTRATIVO,
JURIDICO, CONTABIL, COMERCIAL E
CONGENERES.
17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo R$ 408,03 2,00%

contida em outros itens desta lista; analise, exame,
pesquisa, coleta, compilagdo e fornecimento de dados e
informacgées de qualquer natureza, inclusive cadastro e
similares.

17.02 Datilografia, digitagédo, estenografia, expediente, R$ 113,32 2,00%
secretaria em geral, resposta audivel, redagéo, edi¢do,
interpretagéo, reviséo, tradugéo, apoio e infraestrutura
administrativa e congéneres.

17.03 Planejamento, coordenagéao, programagao ou R$ 408,03 2,00%
organizagéo técnica, financeira ou administrativa.

17.04 Recrutamento, agenciamento, sele¢do e colocagéo de 2,00%
mé&o-de-obra.

17.05 Fornecimento de méao-de-obra, mesmo em carater 2,00%

temporario, inclusive de empregados ou trabalhadores,
avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de
servigo.

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promogéo de R$ 113,32 2,00%
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboragdo de desenhos, textos e demais

materiais publicitarios.
17.07 Franquia (franchising). 2,00%
17.08 Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas. R$ 408,03 2,00%
17.09 Planejamento, organizagdo e administragdo de feiras, 2,00%
exposigcbes, congressos e congéneres.
17.10 Organizacgéo de festas e recepgoes; bufé (exceto o R$ 113,32 2,00%
fornecimento de alimentagéo e bebidas, que fica sujeito
ao ICMS).
17.11 Administragdo em geral, inclusive de bens e negdcios de 2,00%
terceiros.
17.12 Leildo e congéneres. R$ 408,03 2,00%
17.13 Advocacia. R$ 408,03 2,00%
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17.14 Arbitraem de qualquer espécie, inclusive juridica. R$ 408,03 2,00%

17.15 Auditoria. R$ 408,03 2,00%
17.16 Analise de Organizagéo e Métodos. R$ 408,03 2,00%
17.17 Aluaria e calculos técnicos de qualquer natureza. R$ 408,03 2,00%
17.18 Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares. R$ 408,03 2,00%
17.19 Consultoria e assessoria econémica ou financeira. R$ 408,03 2,00%
17.20 Estatistica. R$ 408,03 2,00%
1427 Cobranga em geral. R$ 408,03 2,00%
17.22 Assessoria, analise, avaliagédo, atendimento, consulta, 2,00%

cadastro, selegdo, gerenciamento de informacées,
administragdo de contas a receber ou a pagar e em
geral, relacionados a operagdes de faturizagdo

= (factoring).
.23 Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminarios e R$ 408,03 2,00%
congéneres.
17.24 Insergéo de textos, desenhose outros materiais de 2,00%

propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em
livros, jornais, periidicos e nas modalidades de servigos
de radiodifusdo sonora e de sons e imagens de
recepcéo livre e gratuita.

(18 - SERVICOS DE REGULAGCAO DE SINISTROS
VINCULADOS A CONTRATOS DE SEGUROS:
INSPEGCAO E AVALIACAO DE RISCOS PARA
COBERTURA DE CONTRATOS DE SEGUROS;
PREVENGCAO E GERENCIA DE RISCOS
SEGURAVEIS E CONGENERES.

18.01 Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a R$ 272,00 2,00%
contratos de seguros; inspegéo e avaliagdo de riscos
para cobertura de contratos de seguros; prevengéo e
geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19 - Servigos de distribuigédo e venda de bilhetes e demais 2,00%
produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de
titulos e capitalizagdo e congéneres.

19.01 Servigos de distribuigdo e venda de bilhetes e demais R$ 113,32 2,00%
produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de
titulos de capitalizagdo e congéneres.

20 - Servigos portudrios, aeroportuarios, ferroportuérios, de 2,00%
terminais rodoviarios, ferroviarios e metroviarios.
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20.01 Serwgos porfua’rios, ferroportuarios, utilizagdo de porto, 2,00%
movimentagéo de passageiros, reboque de
embarcagbes, rebocador escoteiro, atracagéo,
desatracagdo, servigos de praticagem, capatazia,
armazenagem de qualquer natureza, servigos
acessorios, movimentagédo de mercadorias, servigos de
apoio maritimo, de movimentagéo ao largo, servigos de
armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

20.02 Servigos aeroportuarios, utilizagdo de aeroporto, 2,00%
movimentagdo de passageiros, armazenagem de
qualquer natureza, capatazia, movimentagéo de
aeronaves, servigos de apoio aeroportuarios, servigos
acessorios, movimentagdo de mercadorias, logistica e
congéneres.

<0.03 Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, 2,00%
metroviarios, movimentagéo de passageiros,
mercadorias, inclusive suas operagdes, logistica e

congéneres.
21 - Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais. 5,00%
21.01 Servicos de registros publicos, cartorarios e notarias. 5,00%
22 - Servicos de exploracdo de rodovia. 5,00%
22.01 Servigos de exploracéo de rodovia mediante cobranca 5,00%

de prego ou pedagio dos usuarios, envolvendo execucéo
de servicos de conservagao, manutengao,
melhoramentos para adequacgéo de capacidade e
seguranga de transito, operagéo, monitoragéao,
assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em
contratos, atos de concessao ou de permissdao ou em
normas oficiais.

23 - SERVICOS DE PROGRAMAGAO E COMUNICACAO
VISUAL, DESENHO INDUSTRIAL E CONGENERES.

23.01 Servigos de programagéo e comunicagéo visual, R$ 272,00 2,00%
desenho industrial e congéneres.

24 - SERVICOS DE CHAVEIROS, CONFECGAO DE

CARIMBOS, PLACAS, SINALIZA(}AO VISUAL,
BANNERS, ADESIVOS E CONGENERES.

24.01 Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, R$ 113,32 2,00%
sinalizagédo visual, banners, adesivos e congéneres.

25 - SERVICOS FUNERARIOS.

25.01 Funerais, inclusive fornecimento de caixao, urna ou 2,00%

esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadaveérico, fornecimento de flores, coroas e outros
parametros; desembarago de certiddo de ébito;
fornecimento de véu, essa e outros adornos;
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embalsamento, embelezamento, conservagao ou
restauragdo de cadaveres.

25.02 Cremagé&o de corpos e partes de corpos cadavéricos. 2,00%

25.03 Planos ou convénios funerarios. 2,00%

25.04 Manutengéo e conservagéo de jazigos e cemitérios. 2,00%

25.05 Translado instramunicipal e cremagéo de corpos e 2,00%
partes de corpos cadavéricos.

26 - SERVICOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE

CORRESPONDENCIAS, DOCUMENTOS, OBJETOS,
BENS OU VALORES, INCLUSIVE PELOS CORREIOS
E SUAS AGENCIAS FRANQUEADAS, COURRIER E
CONGENERES.

26.01 Servigos de coleta, remessa ou entrega de 5,00%
correspondéncias, documentos, objetos, bens ou
valores, inclusive pelos correios e suas agéncias
franqueadas; courrier e congéneres.

27 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL.
- 127.01 Servigos de assisténcia social. R$ 272,00 2,00%
28 - SERVICOS DE AVALIACAO DE BENS E SERVICOS
DE QUALQUER NATUREZA.
28.01 Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer R$ 272,00 2,00%
natureza.
29 - SERVICOS DE BIBLIOTECONOMIA.
29.01 Servigos de biblioteconomia. R$ 408,03 2,00%
30 - SERVICOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E
QUIMICA.
30.01 Servicos de biologia, biotecnologia e quimica. R$ 408,03 2,00%

(- SERVICOS TECNICOS EM EDIFICA(}OES
ELETRONICA, ELETROTECNICA, MECANICA,
TELECOMUNICACOES E CONGENERES.

31.01 Servigos técnicos em edificacées, eletronica, R$ 272,00 3,00%
eletrotécnica, mecanica, telecomunicagées e
congéneres.

32 - SERVICOS DE DESENHOS TECNICOS.

32.01 Servigos de desenhos técnicos. R$ 272,00 2,00%

33 - SERVICOS DE DESEMBARAGO ADUANEIRO,
COMISSARIOS, DESPACHANTES E CONGENERES.

33.01 Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, R$ 272,00 2,00%
despachantes e congéneres.

34 - SERVICOS DE INVESTIGACOES PARTICULARES,

DETETIVES E CONGENERES.

PRACA DA MATRIZ, 73 - CEP: 17230-000 - ITAPUI / SP - FONE: (14) 3664-8040
CNPJ: 46.189.726/0001-15




MUNICIPIO DE ITAPUj

34.01 Servigos de investigagdes particulares, detetives e R$ 272,00 2,00%
congéneres.

35 - SERVICOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE
IMPRENSA, JORNALISMO E RELACOES PUBLICAS.

35.01 Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, R$ 113,32 2,00%
jornalismo e relagdes publicas.

36 - SERVICOS DE METEOROLOGIA.

36.01 Servicos de meteorologia. 2,00%

37 - SERVICOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E
MANEQUINS.

37.01 Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. R$ 272,00 2,00%

138 - SERVICOS DE MUSEOLOGIA.

"_38.01 Servicos de museologia. i} 2,00%
) - SERVICOS DE OURIVESARIA E LAPIDAGAO.

39.01 Servigos de ourivesaria e lapidacdo (quando o material 2,00%
for fornecido pelo tomador do servico).

40 - SERVICOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB
ENCOMENDA.

40.01 Obras de arte sob encomenda. R$ 272,00 2,00%
3
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§5° Os valores estabelecidos no anexo I, por profissional autébnomo deverdo ser
anualmente recompostos através de Decreto do Poder Executivo, de acordo com o indice
acumulado no periodo de doze meses do IPCA/IBGE.”

Art. 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagédo com efeitos a partir de
01 de janeiro de 2018, ficam revogadas as disposi¢ées em contrario.

Itapui, 13 de setembro de 2017.

-

Antonio Alvaro de

efeito de Itapui
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LEI COMPLEMENTAR N° 01
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

DISPOE SOBRE IMPOSTO DE
SERVICOS DE QUALQUER
NATUREZA E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SYLVIO DE ALMEIDA PRADO ROCCHI, Prefeito Municipal
de Itapui,

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte lei.

Artigo 1°) — O Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza tem
como fato gerador a prestacdo de servigos constantes da lista abaixo, ainda que esses
ndo se constituam como atividade preponderante do prestador.

CODIGO ATIVIDADE V.ANUAL RS | ALIQ.
1- Servigos de informatica e congéneres. 2%
1.01 Analise e desenvolvimento de sistemas. 50,00
1.02 | Programagao. 50,00
1.03 Processamento de dados e congéneres. 50,00
1.04 |Elaboragcdo de programas de computadores, 50,00
inclusive de jogos eletrénicos.
1.05 | Licenciamento ou cessdo de direito de uso de 50,00
programas de computagao.
1.06 | Assessoria e consultoria em informatica. 50,00
1.07 Suporte  técnico em  informdtica, inclusive 50,00
instalagdo,  configuragdo e manutengdo de
programas de computagdo e banco de dados.
1.08 Planejamento, confecg¢ao, manuten¢ao e 50,00
atualizagdo de paginas eletrénicas.
2- Servicos de pesquisas e desenvolvimento de 2%




4.10 | Nutricao. 120,00

4.11 | Obstetricia. 120,00

4.12 | Odontologia. 180,00

4.13 Ortoptica. 180,00

4.14 | Proteses sob encomenda 120,00

4.15 | Psicandlise. 180,00

4.16 | Psicologia. 180,00

4.17 | Casas de repouso e de recuperacio, creches, asilos 2%
e congéneres.

4.18  |Inseminagdo artificial, fertilizacdo in vitro e 2%
congéneres.

4.19 | Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen 2%
e congéneres.

4.20 | Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgaos e 2%
materiais biolégicos de qualquer espécie.

4.21 Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento 2%
movel e congéneres. ‘

4.22  |Planos de medicina de grupo ou individual e 2%
convénios para prestagdo de assisténcia médica,
hospitalar, odontoldgica e congéneres.

4.23 Outros planos de saide que se cumpram através de 2%
servigos de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do
plano mediante indicagdo do beneficidrio.

5- Servicos de medicina e assisténcia veterindria e 2%

congéneres.

5.01 | Medicina veterindria e zootecnia. 180,00

5.02 | Hospitais, clinicas, ambulatorios, pronto-socorros 2%
e congéneres, na drea veterindria.

5.03 | Laboratorios de andlise na drea veterindria. 2%

5.04  |Inseminagdo artificial, fertilizacio in vitro e 2%
congéneres.

5.05 | Bancos de sangue e de orgdos e congéneres. 2%

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgdos e 2%
materiais biolégicos de qualquer espécie.

5.07 Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento 2%

movel e congéneres.




7.05

Reparagdo, conservagdo e reforma de edificios,
estradas, pontes e congéneres (exceto o
Jfornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos servigos, fora do local da prestagéio
dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

40,00

7.06

Colocagio e instalagdo de tapetes, carpetes,
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede,
vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres,
com material fornecido pelo tomador do servico.

40,00

7.07

Recuperagdo, raspagem, polimento e lustracdo de
pisos e congéneres.

40,00

7.08

Calafetacgao.

40,00

7.09

Varrigado, coleta, remogdo, incineracdo,
tratamento, reciclagem, separagdo e destinacdo
Jfinal de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

40,00

7.10

Limpeza, manutengdo e conservacdo de vias e
logradouros publicos, imoveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congéneres.

40,00

711

Decoragdo e jardinagem, inclusive corte e poda de
drvores.

180,00

7.12

Controle e tratamento de efluentes de qualquer
natureza e de agentes fisicos, quimicos e
biologicos.

5%

7.13

Dedetizagao, desinfecg¢ao, desinsetizacdo,
imunizacdo, higienizagdo, desratizagdo,
pulverizag¢do e congéneres.

40,00

7.14

Florestamento, reflorestamento,  semeadura,
adubagdo e congéneres.

5%

715

Escoramento, conteng¢do de encostas e servicos
congeéneres.

5%

7.16

Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias,
lagos, lagoas, represas, agudes e congéneres.

5%

717

Acompanhamento e fiscalizagdo da execucdo de
obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

180,00

7.18

Aerofotogrametria  (inclusive  interpretagado),
cartografia, mapeamento, levantamentos

topogrdficos, batimétricos, geogrdaficos,

5%




titulos em geral, valores mobiliarios e contratos
quaisquer.

10.03 | Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de 120,00
direitos de propriedade industrial, artistica ou
literaria.
10.04 | Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de 2%
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de
[franquia (franchising) e de faturizac¢do (factoring).
10.05 |Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de 180,00
bens moveis ou imoveis, ndo abrangidos em outros
itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no
ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por
quaisquer meios.
10.06 | Agenciamento maritimo. 2%
10.07 | Agenciamento de noticias. 40,00
10.08 |Agenciamento de publicidade e propaganda, 40,00
inclusive o agenciamento de veiculagdo por
quaisquer meios.
10.09 |Representagdo de qualquer natureza, inclusive 180,00
comercial.
10.10 | Distribuicdo de bens de terceiros. 180,00
11 - Servigos de guarda, estacionamento, 2%
armazenamento, vigildncia e congéneres.
11.01 | Guarda e estacionamento de veiculos terrestres 2%
automotores, de aeronaves e de embarcagoes.
11.02 Vigilancia, segurangca ou monitoramento de bens e 40,00
pessoas.
11.03 | Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 40,00
11.04 |Armazenamento, deposito, carga, descarga, 40,00
arrumacdo e guarda de bens de qualquer espécie.
12 - Servigos de diversoes, lazer, entretenimento e 2%
congéneres.
12.01 | Espetaculos teatrais. 2%
12.02 | Exibi¢oes cinematograficas. 2%
12.03 | Espetaculos circenses. 2%
12.04 | Programas de auditorio. 2%
12.05 |Parques de diversdes, centros de lazer e 2%




14.01

Lubrificagdo, limpeza, lustragdo, revisdo, carga e
recarga,  conserto, restauragcdo, blindagem,
manutengdo e conserva¢do de maquinas, veiculos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou
de qualquer objeto (exceto pegas e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

120,00

14.02

Assisténcia Tecnica.

120,00

14.03

Recondicionamento de motores (exceto pegas e
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

2%

14.04

Recauchutagem ou regeneragdo de pneus.

120,00

14.05

Restauracgdo, recondicionamento,
acondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,
anodizagdo, corte, recorte, polimento, plastifica¢do
e congéneres, de objetos quaisquer.

120,00

14.06

Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial,
prestados ao usuario final, exclusivamente com
material por ele fornecido.

40,00

14.07

Colocagdo de molduras e congéneres.

120,00

14.08

Encadernagdo, gravag¢do e dourac¢io de livros,
revistas e congéneres.

120,00

14.09

Alfaiataria e costura, quando o material for
fornecido pelo usuario final, exceto aviamento.

40,00

14.10

Tinturia e lavanderia.

40,00

14.11

Tapegaria e reforma de estofamentos em geral.

40,00

14.12

Funilaria e lanternagem.

120,00

14.13

Carpintaria e serralheria.

40,00

15 -

Servi¢os relacionados ao setor bancdrio ou
financeiro, inclusive aqueles prestados por
institui¢oes financeiras autorizadas a funcionar
pela Unido ou por quem de direito.

5%

15.01

Administracdo de fundos quaisquer, de consorcio,
de cartdo de crédito ou débito e congéneres, de
carteira de clientes, de cheques pré-datados e
congéneres.

5%

15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta

5%




crédito, para quaisquer fins.

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer
bens, inclusive cessao de direitos e obrigagdes,
substitui¢do de garantia, alteragdo, cancelamento
e vregistro de contrato, e demais servigos
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

5%

15.10

Servicos relacionados a cobrangas, recebimentos
ou pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de
contas ou carnés, de cambio, de tributos e por
conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio
eletronico, automdtico ou por maquinas de
atendimento;  fornecimento de posicio de
cobranga, recebimento ou pagamento, emissdo de
carnés, fichas de compensagdo, impressos e
documentos em geral.

5%

15.11

Devolugdo de titulos, protesto de titulos, sustacdo
de protesto, manutengdo de titulos, reapresentagdo
de titulos, e demais servicos a eles relacionados.

5%

15.12

Custodia em geral, inclusive de titulos e valores
mobiliarios.

5%

15.13

Servicos relacionados a operag¢ées de cambio em
geral, edig¢do, alteragdo, prorrogagdo,
cancelamento e baixa de contrato de cambio;
emissdo de registro de exportagdo ou de crédito;
cobranga ou deposito no exterior; emissdo,
Jornecimento e cancelamento de cheques de
viagem, fornecimento, transferéncia, cancelamento
e demais servigos relativos a carta de crédito de
importagdo, exporta¢do e garantias recebidas,
envio e recebimento de mensagens em geral
relacionadas a operagoes de cambio.

5%

15.14

Fornecimento, emissdo, reemissdo, renovagdo e
manutengdo de cartdo magnético, cartdo de
crédito, cartdo de débito, cartio saldario e
congéneres.

5%

15.15

Compensagdo de cheques e titulos quaisquer;
servigos  relacionados a  depésito, inclusive

5%
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trabalhadores, avulsos ou temporarios,
contratados pelo prestador de servico.

17.06 | Propaganda e publicidade, inclusive promogdo de 40,00 2%
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas
de publicidade, elaboragio de desenhos, textos e
demais materiais publicitarios.

17.07 | Franquia (franchising). 2%

17.08 | Pericias, laudos, exames técnicos e andlises 180,00
técnicas.

17.09 | Planejamento, organizag¢io e administracio de 2%
feiras, exposicdes, congressos e congéneres.

17.10 | Organizagao de festas e recepgdes; bufé (exceto o 40,00
Jornecimento de alimentagdo e bebidas, que fica
sujeito ao ICMS).

17.11 | Administragdo em geral, inclusive de bens e 2%
negocios de terceiros.

17.12 | Leildo e congéneres. 180,00

17.13 | Advocacia. 180,00

17.14 | Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 120,00

17.15 | Auditoria. 180,00

17.16 | Andlise de Organizagdo e Métodos. 180,00

17.17 | Atuaria e cdlculos técnicos de qualquer natureza. 180,00

17.18 | Contabilidade, inclusive servicos técnicos e 180,00
auxiliares.

17.19 | Consultoria e assessoria econdmica ou financeira. 180,00

17.20 | Estatistica. 180,00

17.21 | Cobranga em geral. 120,00

17.22 | Assessoria, andlise, avalia¢do, atendimento, 2%
consulta, cadastro, selegdo, gerenciamento de
informacgaées, administracdo de contas a receber ou
a pagar e em geral, relacionados a operacées de
Jaturizacdo (factoring).

17.23 | Apresentacio de palestras, conferéncias, 180,00
semindrios e congéneres.

18 - |Servicos de regulacao de sinistros vinculados a 120,00 2%

contratos de seguros; inspecdo e avaliacio de
riscos_para cobertura de contratos de seguros;
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mercadorias, inclusive suas operagées, logistica e
congéneres.

21 -

Servicos de registros publicos, cartordrios e
notariais.

5%

21.01

Servicos de registros publicos, cartordrios e
notarias.

5%

22 -

Servigos de exploragio de rodovia.

5%

22.01

Servicos de exploracao de rodovia mediante
cobranga de pregco ou pedagio dos usudrios,
envolvendo execugdo de servigos de conservacao,
manutengdo, melhoramentos para adequa¢do de
capacidade e seguranga de transito, operagdo,
monitoragdo, assisténcia aos usudrios e outros
servigos definidos em contratos, atos de concessdo
ou de permissdo ou em normas oficiais.

5%

23 -

Servigos de programagio e comunicacdo visual,
desenho industrial e congéneres.

2%

23.01

Servigos de programagdo e comunica¢do visual,
desenho industrial e congéneres.

120,00

24 -

Servigcos de chaveiros, confeccdo de carimbos,
placas, sinalizacido visual, banners, adesivos e
congéneres.

2%

24.01

Servicos de chaveiros, confec¢do de carimbos,
placas, sinalizagdo visual, banners, adesivos e
congéneres.

40,00

25 -

Servigos funerdrios.

2%

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna
ou esquifes; aluguel de capela; transporte do
corpo cadavérico, fornecimento de flores, coroas e
outros pardametros; desembarago de certiddo de
obito; fornecimento de véu, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservacio ou
restauragdo de caddveres.

2%

25.02

Cremagdo de corpos e partes de corpos
cadaveéricos.

2%

25.03

Planos ou convénios funerarios.

2%

25.04

Manutengdo e conservagdo de jazigos e cemitérios.

2%
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Jornalismo e relagoes piiblicas.
36 - Servicos de meteorologia. 2%
36.01 | Servicos de meteorologia. 2%
37 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins. 2%
37.01 | Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. 120,00
38 - Servigos de museologia. 2%
38.01 | Servi¢os de museologia. 2%
39 - Servigos de ourivesaria e lapidacio. 2%
39.01 |Servicos de ourivesaria e lapidacio (quando o 2%
material for fornecido pelo tomador do Servigo).
40 - Servicos relativos a obras de arte sob encomenda. 2%
40.01 | Obras de arte sob encomenda. 120,00

$ 19)- O imposto incide também sobre o servi¢o proveniente do
exterior do Pais ou cuja prestagdo se tenha iniciado no exterior do Pais.

§ 29- Ressalvadas as exce¢des expressas na lista supra, os
servicos nela mencionados nao ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operagoes relativas a
Circulagdo de Mercadorias e Prestacées de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicacio — ICMS, ainda que sua prestagdo envolva
Jfornecimento de mercadorias.

§ 39- O imposto de que trata esta Lei incide ainda sobre os
servi¢os prestados mediante a utilizacdo de bens e servigos publicos explorados
economicamente mediante autorizagdo, permissdo ou concessio, com o pagamento de
tarifa, preco ou peddgio pelo usudrio final do servigo.

$ 4°)- A incidéncia do imposto nio depende da denominacdo dada
ao servigo prestado.

Artigo 2°)- O imposto ndo incide sobre:

I — as exportagées de servigos para o exterior do Pais;

II — a prestagio de servigos em relacio de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos
diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e
Jundagées, bem como dos socios-gerentes e dos gerentes-delegados;

Il — o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobiliarios, o valor dos
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no caso dos servigos descritos no subitem 7.15 da lista anexa;

XII — da limpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subitem 7.16 da lista
anexa;

XIIT - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servi¢os descritos no
subitem 11.01 da lista anexa;

XIV — dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no
caso dos servigos descvitos no subitem 11.02 da lista anexa;

XV — do armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumacdo e guarda do bem, no
caso dos servigos des:ritos no subitem 11.04 da lista anexa;

XVI — da execugdo dos servigos de diversdo, lazer, entretenimento e congéneres, no
caso dos servigos descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XVII — do Municipio cnde esta sendo executado o transporte, no caso dos servig¢os
descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;

XVII — do estabelecimento do tomador da mdo de obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ¢le estiver domiciliado, no caso dos servicos descritos pelo
subitem 17.05 da lista anexa;

XIX — da feira, exposi¢ao, congresso ou congénere a que se referir o planejamento,
organizag¢do e administragdo, no caso dos servigos descritos pelo subitem 17.09 da
lista anexa,

XX — do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodovidrio, ferrovidrio ou metrovidario,
no caso dos servig¢os descritos pelo item 29 da lista anexa.

$ 19- No caso dos servigos a que se refere o subitem 3.03 da lista
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste Municipio
quando aqui exista extensdo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos ¢ condutos de
gualquer natureza, objetos de locagdo, sublocacdo, arrendamento, direito de
passagem ou permissdo de uso, compartilhado ou néo.

§ 2°)- No caso dos servigos a que se refere o subitem 22.01 da lista
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste Municipio
quando aqui exista extensdo de rodovia explorada.

§ 39- Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local
do estabelecimento prestador nos servigos executados em dguas maritimas, excetuados
os servicos descritos no subitem 20.01.

Artigo 59)- Considera-se estabelecimento prestador o local onde o
contribuinte desenvolva a atividade de prestar servigos, de modo permanente ou
| 19



municipal.

§ 39- Para os efeitos deste imposto, considera-se preco do
servi¢o, o valor total das construgdes, obtidas através de tabela, quando superior ao
valor declarado pelo proprietario ou responsavel, que ndo possuir as notas fiscais de
prestagao de servigo de toda a obra.

§ 4°9- Nao se incluem na base de calculo do imposto sobre
servigos de qualquer natureza:

I — o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos servigos previstos nos itens
7.02 e 7.05 da lista de servigos do Artigo 1°.

Artigo 8°)- Aplicam-se, a base de calculo do imposto, as aliquotas
dispostas na Lista de Servicos, constante no Artigo 1°.

Artigo 9°)- O contribuinte deve promover sua inscri¢do Na
Unidade competente da Prefeitura antes do inicio de suas atividades, fornecendo a
esta os elementos e informagées necessarios para a correta fiscalizagdo do tributo, nos
Jormularios oficiais proprios.

§ 1°)- Para cada estabelecimento prestador de servicos haverd
inscricdo distinta.

§ 29- A inscrigdo ndo faz presumir a aceitagdo, pela Prefeitura,
dos dados e informacoes apresentados pelo contribuinte, os quais podem ser
verificados para fins de langamento.

$ 3%- A concessdo da inscrigdo fica condicionada ao atendimento
das exigéncias para o exercicio de cada atividade.

Artigo 10)- As pessoas fisicas deverdo entregar cdpia da cédula de
identidade (RG), CPF e comprovante de enderego, no ato da inscri¢do, enquanto que
as pessoas juridicas deverdo entregar copia do CNPJ, Contrato Social ou declaracéo
de firma individual e comprovante de endereco, no ato da inscricdo.
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§ 49- O contribuinte responde solidariamente pelas penalidades
aplicadas, quando o estabelecimento que proceder a confec¢do for situado fora do
territorio do Municipio.

§ 59- Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo ¢é
considerado autonomo para o efeito exclusivo de manutencdo de livros e documentos
fiscais e para recolhimento do imposto relativo aos servicos nele prestados,
respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos de multas e juros, referentes a
qualquer deles.

§ 6°)- No caso dos subitens 7.02 e 7.05 da Lista de servicos do
Artigo 1°, as notas fiscais deverdo trazer a expressdo. prestagdo de servigos.

$ 79- Os prestadores de servigos autonomos, a critério da
Fazenda Publica Municipal, poderdo ser obrigados a utilizagdo dos livros fiscais.
$ 8%9- Todos os contribuintes enquadrados no regime mensal de
apuragdo do ISSQN, inclusive regime especial, bem como os tomadores de servigo,
prestardo periodicamente, a Fazenda Publica Municipal, informagdes referentes as
suas atividades e demais dados, conforme disciplinado em regulamento.

Artigo 15)- O Imposto Sobre Servigo de Qualquer Natureza deve
ser calculado pelo proprio contribuinte, mensalmente, exceto quando enquadrado pelo
Fisco Municipal no regime de aliquota fixa prevista no Artigo 1°, § 1°e § 2°,

Pardgrafo Unico — Nos casos de diversdes publicas, previstos no
item 59 da Lista de Servicos do Artigo 1° se o prestador do servico tiver
estabelecimento fixo e ndo permanente no Municipio, o imposto serd calculado
diariamente.

Artigo 16)- Os langamentos de oficio serdo comunicados ao
contribuinte, no seu domicilio tributirio ou no local do fato gerador do ISSON,
acompanhados do auto de infra¢do e imposi¢do de multa, quando necessario.

Pardgrafo Unico — Nio sendo encontrado ou havendo recusa do
contribuinte, sera considerado notificado, por intermédio de edital publicado na
imprensa oficial do municipio ou no quadro de avisos considerado como imprensa
oficial.
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prestagao de servigos aconselhar tratamento fiscal mais adequado, o imposto podera
ser fixado por estimativa, a critério da Fazenda Publica Municipal, por periodo
indeterminado, observadas a seguintes normas, baseadas em:

I — informagoes fornecidas pelo contribuinte e outros elementos informativos, inclusive
estudos de orgaos publicos e entidades de classe diretamente vinculados a atividade,
Il — valor médio dos servigos prestados;

Il — total de horas trabalhadas multiplicadas pelo numero de trabalhadores,

1V — total da remuneragado dos diretores, proprietarios, socios ou gerentes;

V — faturamento médio mensal de estabelecimento de mesmo porte e atividade;

VI — outros meios que, a critério da Fazenda Publica Municipal, se fizerem
necessarios.

§ 19- O montante do imposto assim estimado sera parcelado para
recolhimento em prestagcoes mensais.

§ 29- O valor da parcela mensal, a recolher, sera fixada, a
critério da Administrac¢do Tributaria, para um periodo de até 12 (doze) meses.

§ 3%)- Findo o periodo, fixado pela Administragdo Tributdaria, para
o qual se fez a estimativa, sera prorrogado por igual periodo, sucessivamente, caso
ndo haja manifestagdo da autoridade competente.

§ 4°)- Deixando de ser aplicado o regime de apura¢do do imposto
por estimativa, por qualquer motivo ou a qualquer tempo, serda apurado através de um
Jormulario especial, o preco real dos servi¢os e o montante do imposto efetivamente
devido pelo sujeito passivo no periodo considerado, com base nos documentos e
informagoes que a Administragdo Tributaria julgar necessarios.

9 59- Verificada qualquer diferenca entre o montante recolhido e
0 apurado, serd ela:

a) se favoravel ao fisco, recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da notificagdo, pela repartigio competente;

b) se favoradvel ao contribuinte, restituida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, ou
compensada.

§ 69- O enquadramento do sujeito passivo no regime de
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Il — quando o contribuinte ndo possuir os livros, documentos, talondrios de notas
fiscais e formularios a que se refere o Artigo 14;

IV — quando o resultado obtido pelo contribuinte Jor economicamente inexpressivo,
quando for dificil a apuragdo do prego, ou quando a prestagdo do servigo tiver cardter
transitorio ou instavel;

V'— quando ndo possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos
necessarios a fiscalizagdo das operacées realizadas inclusive nos casos de perda,
extravio ou inutilizagdo de livros ou documentos fiscais;

VI — quando ndo prestar o sujeito passivo, apos regularmente intimado, os
esclarecimentos exigidos pela fiscaliza¢do, prestar esclarecimentos insuficientes ou
que ndo meregam fé, por serem inverossimeis ou falsos;

VII — quando do exercicio de qualquer atividade que constitua fato gerador do
imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no orgdo competente;

VIII — quando os servigos forem prestados sem a determinag¢do do preco ou a titulo de
cortesia.

s 19- Para o arbitramento do preco do servico serdo
considerados, entre outros elementos ou indicios, os langamentos de estabelecimentos
semelhantes, a natureza do servico prestado, o valor dos servicos prestado cobrados
pelos concorrentes, a remuneracdo dos sécios, o nimero de empregados e seus
salarios.

$ 29- Nos casos de arbitramento de prego para os contribuintes a
que se refere o artigo 5°, pardgrafo 1°itens I, II, III, IV e V. a soma dos pregos, em
cada més, ndo poderd ser inferior @ soma dos valores das seguintes parcelas
referentes ao més considerado:

valor das matérias — primas, combustiveis e outros materiais consumidos,

total dos saldrios pagos;

total da remuneragdo dos diretores, proprietarios, sécios ou gerentes;

total das despesas de dgua, energia elétrica e telefone;,

aluguel do imével e das méaquinas e equipamentos utilizados para a prestacio
dos servigos, ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem Proprios.
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tributdrio correspondente, e sujeicdo as mesmas penalidades impostas ao contribuinte.

$ 39- O ndo recolhimento do imposto devido no prazo previsto,
embora retido o valor, implica em penalidades.

S 49)- A pessoa juridica deverd informar mensalmente ao Fisco
Municipal, através de declara¢do a ser regulamentada, as informagées referentes aos
servigos contratados e ao imposto retido na Jonte.

Artigo 27)- Nos casos de lancamento por homologagado, o imposto
sera recolhido mensalmente, aos cofres da Prefeitura Municipal, mediante o
preenchimento de guias de recolhimento, independentemente do prévio exame da
autoridade administrativa, até o dia 15 (quinze) do més subsegiiente ao da ocorréncia
do fato gerador.

8 19- Nos casos que o prestador de servico tiver estabelecimento
fixo e ndo permanente no Municipio, o imposto, sobre as operagoes do dia, serd
recolhido até o dia seguinte, ao término da prestagdo do servigo.

§ 29- E obrigatoria a declaracio das operagoes tributaveis ou sua
auséncia, mesmo que o tributo seja excluido por isengdo, ndo a elidindo, também, o
Jato de ndo haver tributo a recolher.

$ 3%9- Nos casos dos subitens 7.02 ¢ 7.05 da lista de servicos,
quando o imposto (ISSON) for devido pelo proprietario da obra, o recolhimento
devera ser efetuado até 3() (trinta) dias apds o lancamento arbitrado.

Artigo 28)- Nos casos dos auténomos, assim enquadrados, o valor
da parcela do imposto serd o constante da Lista de Servigos, disposta no Artigo 1°,
recolhido pelo contribuinte, anualmente, conforme lancamento “ex-oficio” ou
regulamento.

Artigo 29)- O prazo, a que se refere o artigo 15, para o
recolhimento da parcela mensal estimada, serd até o dia 15 (quinze) do més
subseqiiente ao da ocorréncia do Jato gerador, se outro nio for fixado por norma
especifica.
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II. Falta de comy licagao e transferéncia de cessacao de
atividades, de alteracio de dade. cadastrais ou de declara¢do de movimento
economico:

a) estabelecime tos industriais, comerciais e prestadores de
servicos: multa de R$ 70,00 (setenta . cais);

b) prestadores ac servicos sem estabelecimento fixo: multa de RS
50,00 (cingiienta reais);

¢) infrag¢do ao disnosto no artigo 9° e seus paragrafos: R$ 70,00
(selenta reais).

1. Infragdo ao di: posto no artigo 11:

a) falta de escriii.ragdo de cada obra, nos livros: multa de 80%
(oitenta por cento) sobre o valor o imposto devido, ndo podendo o valor deste ser
inferior a R$ 30,00 (trinta rec, ), sem prejuizo dos Juros moratorios e demais
penalidades, previstas no Tit.c V (Das Disposicées Fiscais) - Capitulo Unico
(Disposi¢ées Finais) — Lei n° 820 de 27/09/1973 e alteragées;

b) escrituro¢do de cada obra, nos livros, a menor. embora
cumprido o disposto no artigo 11: multa de 80% (oitenta por cento) sobre o valor do
imposto correspondente aos valores néo declarados, ndo podendo o valor deste ser
inferior a R$ 30,00 (trinta reais), independente dos Juros moratorios e demais
penalidades, previstas no Titulo V (Das Disposi¢ées F. iscais) — Capitulo Unico
(Disposicées F, inais) — Lei n° 820 de 27/09/1973 e alteragoes;

IV Falta de recolhimento do Imposto:

@) quando o documento Jiscal estiver regularmente escriturado,
nos livros e registjos fiscais proprios: multa de 100% (cem por cento) do valor do
imposto apurado;

b) nos demais casos: multa de 200% (duzentos por cento) do valor
do imposto apurado.

V. Multas por infracées as disposi¢oes relativas as obrigagoes
tributarias ace isorias: ;

a) falta de livros fiscais obrigatorios, R$ 120,00 (cento e vinte
reais) por livre,

b) jalta ou atraso de escrituragdo ou escrituracio irregular de
livros fiscais obrigatérios: R$ 30,00 (trinta reais) por més ou fracdo por livro;

¢) falta de,autenticacéo de livros fiscais obrigatérios ou quaisquer
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contrario e especialmente o capitulo 111 do Titulo I, da Lei n° 820, de 27 de setembro
de 1973, com a reda¢do dada pela lei n°® 2.020, de 31 de dezembro de 2001 e
alteragoes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUIL 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

SYLVIO DE ALMEIDA PRADO ROCCHI
Prefeito Municipal

Publicada no quadro de avisos do Pago Municipal, registrada em livio proprio e
arquivada no Departamento de Administra¢do da Prefeitura na data supra.

ADEMAR CAFEQ
Diretor
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Céamara Municipal de ,

ITAPUI

Oficio n°0194/2017 Itapui, 21 de setembro de 2017.

Senhor Prefeito

Através do presente, cumpre-nos encaminhar a sang¢do de Vossa Exceléncia copia
dos Autégrafos n° 041/2014 e 042/2017.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exceléncia, nossos protestos de
estima e consideragio. e

IZETE VIARO (/\/( W

residente

Exmo. Sr.

ANTONIO ALVARO DE SOUZA
M.D. Prefeito Municipal de
ITAPUI - S.P.

Praca da Matriz, 42 - Centro - Itapui - SP - Cep: 17 230-000

Fone (14) 3664.125 1
Www.camaramunicipalitapui.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUI

OFICIO N° 233/2017 Itapui, 13 de Setembro de 2017.

Referéncia: Encaminha Projeto de Lei Complementar n°, 013/2017

Excelentissimo Senhor Presidente da CAmara Municipal de Itapui;
Nobres Edis;

Pelo presente, venho respeitosamente & presenga de
Vossa Exceléncia encaminhar o Projeto de Lei Complementar no. 013/2017,
onde requer aprovacdo em cardter de urgéncia, considerando os motivos
abaixo expostos:

Em 29 de dezembro de 2016, foi editada a Lei
Complementar n° 157, que promoveu alteragdes, dentre outras normas, a Lei
Complementar n°116, de 31 de julho de 2003, que trata do Imposto Sobre
Servigo de Qualquer Natureza-ISSQN.

Ocorre que no inicio houve a interposicdo de veto
por conta do Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, o qual acabou por
ser rejeitado pelo Congresso Nacional e, por consequéncia, sendo promulgada
em 31 de maio de 2017.

Dentre estas ja citadas alteracdes havidas por
forca da presente Lei Complementar Federal, foi redistribuido o Imposto Sobre
Servigos aos municipios referente a recursos arrecadados em operagdes de

Praca da Matriz, 73 — Centro — Itapui - SP
" 3664-8040 - www.itapui.sp.gov. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUI

cartdes de crédito e débito, de arrendamento mercantil (/easing) e de planos
de salde.

Por conta disto faz-se necessario o envio do
presente Projeto de Lei incluindo os novos servigos descritos na sobre dita Lei,
que antes ndo eram alvo de tributacdo do ISSQON.

Ainda, nesta mesma oportunidade, estd sendo
readequada a lista de servicos da Lei Complementar Municipal, e seus
respectivos valores atualizados até a presente data.

Estas sdo as ponderagBes técnicas promovidas
pelos Departamentos responsaveis que resultardo num beneficio tanto para o
Poder Publico quanto para os contribuintes que utilizam o sistema, em especial
as empresas de outras cidades que aqui prestam servigos, sendo que ainda
esta unicidade contribuird na exposicdo das defesas do Municipio em eventuais
agdes judiciais tributarias.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada
estima e distinta consideraggo.

Sem mais para 0 momento, aproveitamos o
ensejo para renovar-lhe nossos protestos de estima e aprego.

Atenciosamente,

Camara Municipal de Itapui

T
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AUTOGRAFO N.° 041/2017
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 13/2017

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS
A LEI COMPLEMENTAR N° 01/2003 DE 29
DE DEZEMBRO DE 2003 E ALTERACOES,
QUE DISPOE SOBRE IMPOSTO DE
SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUI, DECRETA:

Artigo 1°- Por forga da presente Lei, os dispositivos abaixo enumerados
da Lei Complementar Municipal n°. 01/2003 de 29 de dezembro de 2003, e
alteragées, que dispde sobre Imposto de Servicos de Qualquer Natureza,
passam a vigorar com as seguintes redagoes:

“Art 1°. O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza tem como fato
gerador a prestagdo, por empresa ou profissional auténomo, com ou sem
estabelecimento fixo, de servigo constante na seguinte lista:

IGO ATIVIDADE TRABALHO PESSOA
PROFISSIONAL | JURIDIC/
AUTONOMO LISTA DE
V.ANUAL R$ SERVICO
ALiQuoTt
; R$
SERVICOS DE INFORMATICA E CONGENERES.
Analise e desenvolvimento de sistemas. R$ 113,32 2,0C
Programacgéo. R$ 113,32 2,0C
Processamento, armazenamento ou hospedagem de R$ 113,32 2,0C
dados, textos, imagens, videos, paginas eletrénicas,
aplicativos e sistemas de informagéo, entre outros
formatos e congéneres.
Elaboragéo de programas de computadores, inclusive de | R$ 113 32 2,0C

Jjogos eletrénicos independentemente da arquitetura da
maquina em que o programa sera executado, incluindo
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tablets, smartphones e congéneres

1.05 Licenciamento ou cessédo de direito de uso de R$ 113 32 2,0C
programas de computacgéo.

1.06 Assessoria e consultoria em informatica. R$ 113,32 2,0C

1.07 Suporte técnico em informética, inclusive instalagéo, R$ 113,32 2,0C

configurag&o e manutengéo de programas de
computagéo e banco de dados.

1.08 Planejamento, confecgéo, manutengéo e atualizagdo de | R$ 113.32 2,0C
paginas eletrénicas.
1.09 Disponibilizagéo, sem cesséo definitiva, de contetidos de 2,0C

audio, video, imagem e texto por meio da internet,
respeitada a imunidade de livros, jornais e periédicos
(exceto a distribuigdo de contetidos pelas prestadoras de
Servigos de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n°
12.485, de 12 de setembro de2011, sujeita ao ICMS).

- SERVICOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO
DE QUALQUER NATUREZA.

1 Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer R$ 113,32 2,0C
natureza.

SERVICOS PRESTADOS MEDIANTE LOpACAO,
CESSAO DE DIREITO DE USO E CONGENERES.

Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de 5,0C
propaganda.
Exploragéo de salbes de festas, centro de convengoes, 5,0C

escritorios virtuais, stands, quadras esportivas, estadios,
ginasios, auditérios, casas de espetéculos, parques de
diversbes, canchas e congéneres, para realizagéo de
eventos ou negdécios de qualquer natureza,

Locagéo, sublocagéo, arrendamento, direito de 5,0C
passagem ou permiss&o de uso, compartilhado ou néo,
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza.

Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras 5,0C
estruturas de uso temporério.

SERVIGCOS DE SAUDE, ASSISTENCIA MEDICA E
CONGENERES.

Medicina e biomedicina. R$ 408,03 2,0C
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4.02 Analises clinicas, patologia, eletricidade meédica, R$ 408,03 2,0C
radioterapia, quimioterapia, ultra- -sonografia, ressonéncia
magnética, radiologia, tomografia e congéneres.
4.03 Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatorios, manicémios, 2,0C
casas de saude, pronto-socorros, ambulatérios e
congéneres.
4.04 Instrumentacéo cirdrgica. R$ 272,00 2,0C
4.05 Acupuntura. R$ 272,00 2,0C
- 4.06 Enfermagem, inclusive servigos auxiliares. R$ 272,00 2,0
4.07 Servigos farmacéuticos. R$ 408,03 2,0C
4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. R$ 272,00 2,0C
4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento R$ 272,00 2,0C
fisico, orgénico e mental.
.10 Nutrigéo. R$ 272,00 2,0C
.11 Obstetricia. R$ 272,00 2,0
.12 Odontologia. R$ 408,03 2,0C
13 Ortoptica. R$ 272,00 2,0C
14 Préteses sob encomenda R$ 408,03 2,0C
] Psicanalise. R$ 408,03 2,0C
6 Psicologia. ; ‘ R$ 408,03 2,0C
7 Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e 2,0C
congéneres.
Inseminagé&o artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres. 2,0C
Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e 2,0C
congéneres.
Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgéos e 2,0C
materiais biolégicos de qualquer espécie.
Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento 2,0C
movel e congéneres.
Planos de medicina de grupo ou individual e convénios 2,0C
para prestagédo de assisténcia médica, hospitalar,
odontolégica e congéneres.
Outros planos de satide que se cumpram através de 2,0C
servigos de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicagdo do beneficiario.
SERVICOS DE MEDICINA, ASSISTENCIA
VETERINARIA E CONGENERES.
Medicina veterinéria e zootecnia. R$ 408,03 2,0C
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5.02 Hospitais, clinicas, ambulatérios, pronto-socorros e 2,0C
congéneres, na drea veterinéria.

5.03 Laboratérios de anélise na érea veterinaria. 2,0C

5.04 Inseminagéo artificial, fertilizagéo in vitro e congéneres. 2,0C

5.05 Bancos de sangue e de érgéos e congéneres. 2,0C

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgéos e 2,00
materiais biolégicos de qualquer espécie.

5.07 Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento 2,0C

: movel e congéneres.

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, R$ 113,32 2,0C
alojamento e congéneres.

5.09 Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. 2,0C

- SERVICOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTETICA,
ATIVIDADES FISICAS E CONGENERES.

.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e R$ 113,32 2,0C
congéneres.
02 Esteticistas, tratamento de pele, depilagédo e R$ 113 32 2,0C
congéneres.
3 Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. R$ 113,32 2,0C
4 Ginastica, danga, esportes, natacdo, artes marciais e R$ 113,32 2,0C
demais atividades fisicas. >
Centro de emagrecimento, spa e congéneres. 2,0
Aplicagdo de tatuagens, percings e congéneres 2,0C

SERVICOS RELATIVOS A ENGENHARIA,
ARQUITETURA, GEOLOGIA, URBANISMO,
CONSTRUGAO CIVIL, MANUTENGAO, LIMPEZA,
MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E CONGENERES.

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, R$ 408,03 5,0C
geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres.
Execugéo, por administragédo, empreitada ou 5,0C

subempreitada, de obras de construgéo civil, hidraulica
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuragdo de pogos, pavimentagéo,
concretagem e a instalagdo e montagem de produtos,
pegas e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora
do local da prestagdo dos servigos, que fica sujeito ao
ICMS).
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Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, | R$ 408,03 5,0C
estudos organizacionais e outros, relacionados com
obras e servigos de engenharia; elaboragéo de
anteprojetos, projetos bésicos e projetos executivos para
trabalhos de engenharia.

Demoligéo. R$ 113.32 4,0C
Reparagéo, conservagéo e reforma de edificios, 5,0C
estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador
dos servigos, fora do local da prestagédo dos servigos,
que fica sujeito ao ICMS).

Colocagéo e instalagéo de tapetes, carpetes, assoalhos, | R$ 113,32 5,0C
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisérias,
placas de gesso e congéneres, com material fornecido
pelo tomador do servigo.

Recuperagédo, raspagem, polimento e lustragédo de pisos | R$ 113,32 4,0C
e congéneres.

Calafetaggo. R$ 113 32 4,0C
Varrigdo, coleta, remogéo, incineragdo, tratamento, R$ 113,32 2,0C

reciclagem, separagéo e destinagéo final de lixo, rejeitos
e outros residuos quaisquer.

Limpeza, manutengédo e conservagéo de vias e R$ 113,32 5,0C
logradouros publicos, iméveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congéneres.

Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de R$ 408,03 4,0C
arvores.

Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza 5,0C
e de agentes fisicos, quimicos e biolégicos.

Dedetizagéo, desinfecgéo, desinsetizag&o, imunizagéo, R$ 113,32 5,0C
higienizag&o, desratizagéo, pulverizag&o e congéneres.

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo e 5,0C
congéneres. s

Escoramento, contengéo de encostas e servigos 5,0C
congéneres.

Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, 5,0C
lagos, lagoas, represas, agudes e congéneres.

Acompanhamento e fiscalizagédo da execugdo de obras | R$ 408,03 5,0C

de engenharia, arquitetura e urbanismo.
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7.18 Aerofotogrametria (inclusive interpretagdo), cartografia, 5,0C
mapeamento, levantamentos topogréficos, batimétricos,
geograficos, geodésicos, geoldgicos, geofisicos e
congéneres.

7.19 Pesquisa, perfuragéo, cimentag&o, mergulho, perfilagem, 5,0C
concretagéo, testemunhagem, pescaria, estimulagéo e
outros servigos relacionados com a exploragéo e
explotagéo de petréleo, gés natural e de outros recursos

‘ minerais. :
7.20 Nucleag&o e bombardeamento de nuvens e congéneres. 5,0C
7.21 Terraplanagem, escavagéo, drenagem, irrigagé&o e
congéneres.
b, Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagé&o, 2,0C

reparag&o de solo, plantio, silagem, colheita, corte e
descascamento de arvores, silvicultura, exploragéo
florestal e dos servigos congéneres indissociaveis da
formagéo, manutengéo e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

SERVICOS DE EDUCAGAO, ENSINO, ORIENTAGCAO
PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, INSTRUGAO,
TREINAMENTO E AVALIAGCAO PESSOAL DE
QUALQUER GRAU OU NATUREZA.

Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e R$ 272,00 2,0C
superior.

Instrugéo, treinamento, orientagédo pedagdgica e R$ 272,00 2,0C
educacional, avaliagdo de conhecimentos de qualquer

natureza.

SERVICOS RELATIVOS A HOSPEDAGEM, TURISMO,
VIAGENS E CONGENERES.

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart- 2,0C
service condominiais, flat, apart-hotéis, -hotéis residéncia,
residence-service, suite service, hotelaria maritima,
motéeis, pensées e congéneres; ocupagao por temporada
com fornecimento de servigo (o valor da alimentagéo e
gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito
ao imposto Sobre Servicos).

Agenciamento, organizagéo, promogaéo, intermediagdo e 2,0C
execugao de programas de turismo, passeios, viagens,
excursoes, hospedagens e congéneres.

Guias de turismo. R$ 113.32 2,0C
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10 - SERVICOS DE INTERMEDIAGAO E CONGENERES.
10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de cambio, 2,0C
de seguros, de cartbes de crédito, de planos de saude e
de planos de previdéncia privada.
10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediagé&o de titulos 2,0C
em geral, valores mobiliarios e contratos quaisquer.
10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediagé&o de direitos 2,0C
de propriedade industrial, artistica ou literaria.
-10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediagé&o de 2,0C
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de
franquia (franchising) e de faturizagéo (factoring).
10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de bens 2,0C
maoveis ou iméveis, ndo abrangidos em outros itens ou
subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

0.06 Agenciamento maritimo. : 2,0C
.07 Agenciamento de noticias. R$ 113,32 2,0C
.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o | R$ 113,32 2,0C

_ agenciamento de veiculag&o por quaisquer meios.

09 Representagdo de qualquer natureza, inclusive R$ 408,03 2,0C

comercial.
0 Distribuigdo de bens de terceiros. R$ 408,03 2,0C

SERVICOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO,
ARMAZENAMENTO, VIGILANCIA E CONGENERES.
Guarda e estacionamento de veiculos terrestres 2,0C
automotores, de aeronaves e de embarcagées.
Vigiléncia, seguranga ou monitoramento de bens, R$ 113,32 2,0C
pessoas e somoventes.
Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 2,0C
Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumagéo 2,0C
e guarda de bens de qualquer espécie. '
SERVICOS DE DIVERSOES, LAZER,
ENTRETENIMENTO E CONGENERES.
Espetéaculos teatrais. 2,0
Exibigées cinematogréficas. 2,0C
Espetéaculos circenses. 2,0C
Programas de auditério. 2,0C
Parques de diversées, centros de lazer e congéneres. 2,0
Boates, taxi-dancing e congeners. 2,0C
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Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, operas, 2,0C
concertos, recitais, festivais e congéneres.

Feiras, exposigbes, congressos e congéneres. 2,0C
Bilhares, boliches e diversées eletrénicas ou néo. 2,00
Corridas e competicées de animais. 2,0C
Competigbes esportivas ou de destreza fisica ou 2,0C
intelectual, com ou sem a participagdo do espectador.

Execugéo de musica. R$ 113,32

Produg&o, mediante ou sem encomenda prévia, de 2,.0C

eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dancas,
desfiles, bailes, teatros, éperas, concertos, recitais
festivais e congéneres.

Fornecimento de musica para ambientes fechados ou R$ 113,32

n&o, mediante transmisséo por qualquer processo.

Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios 2,0C
elétricos e congéneres.

Exibigdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, 2,0C

shows, concertos, desfiles, éperas, competicbes
esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.
Recreagéo e animagéo, inclusive em festas e eventos de | R$ 113.32 2,0C
qualquer natureza.

SERVICOS RELATIVOS A FONOGRAFIA,
FOTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA E REPROGRAFIA.

Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive trucagem, 2,0C
dublagem, mixagem e congéneres.

Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, R$ 113,32 2,0C
ampliagdo, cdpia, reproducéo, frucagem e congéneres.

Reprografia, microfilmagem e digitalizag&o. 2,0
Composigéo gréfica, inclusive confecgédo de impressos 2,0C

gréficos, fotocomposigéo, clicheria, zincografia, litografia
e fotolitografia, exceto se destinados a posterior
operagédo de comercializagdo ou industrializagéo, ainda
que incorporados de qualquer forma, a outra mercadoria
que deva ser objeto de posterior circulagéo, tais como
bulas, rétulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens
e manuais técnicos e de instrugéo, quando ficardo
Sujeitos ao ICMS.

Fotocépias 2,0C
SERVICOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS.
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14.01 Lubrificagéo, limpeza, lustrag&o, reviséo, carga e R$ 272,00 2,0C
recarga, conserto, restauraggo, blindagem, manutengéo
e conservagao de maquinas, veiculos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer
objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam
Sujeitas ao ICMS).

14.02 Assisténcia Técnica. R$ 272,00 2,0C
14.03 Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes | R$ 272,00 2,0C
: empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 Recauchutagem ou regeneragéo de pneus. R$ 272,00 2,0C
14.05 Restauragéo, recondicionamento, acondicionamento, R$ 272,00 2,0C

pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,
galvanoplastia, anodizagéo, corte, recorte, polimento,
plastificagdo e congéneres, de objetos quaisquer.

4.06 Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e R$ 113,32 2,0C
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados
ao usuario final, exclusivamente com material por ele

fornecido.
.07 Colocagéo de molduras e congéneres. R$ 272,00 2,0C
08 Encadernagéo, gravagédo e douragéo de livros, revistas e R$ 272,00 2,0C
congéneres.

9 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo| R$ 113,32 2.0C
usuario final, exceto aviamento.

0 Tinturia e lavanderia. R$ 113,32 2,0C
Tapegaria e reforma de estofamentos em geral. R$ 113,32 2,0C
Funilaria e lanternagem. R$ 272,00 2,0C
Carpintaria e serralheria. R$ 113,32 2,0C
Guincho intramunicipal, guindaste e icamento. 2,0C

SERVICOS RELACIONADOS AO SETOR BANCARIO
OU FINANCEIRO, INCLUSIVE AQUELES
PRESTADOS POR INSTITUICOES FINANCEIRAS
AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELA UNIAO OU POR
QUEM DE DIREITO.

Administragéo de fundos quaisquer, de consoéreio, de 5,0C
cartédo de crédito ou débito e congéneres, de carteira de
clientes, de cheques pré-datados e congéneres.
Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, 5,0C
conta de investimentos e aplicagdo e caderneta de
poupanga, no Pais e no exterior, bem como a
manutengdo das referidas contas ativas e inativas.
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156.03 Locagéo e manutengéo de cofres particulares, de 5,0C
terminais eletrénicos, de terminais de atendimento e de
bens e equipamentos em geral.

15.04 Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, 5.0
inclusive atestado de idoneidade, atestado de
capacidade financeira e congéneres.

15.05 Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral, renovagéo 5,0C
cadastral e congéneres, inclusdo ou exclusédo no
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF
ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, 5,0C
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas;
coleta e entrega de documentos, bens e valores;
comunicagdo com outra agéncia ou com a administragdo
central; licenciamento eletrénico de veiculos;
transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciério ou
depositario, devolugdo de bens em custédia.

.07 Acesso, movimentagéo, atendimento e consulta a contas 5,0C
em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por
telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais
de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de
saldo, extrato e demais informagées relativas a contas
em geral, por qualquer meio ou processo.

Emisséo, reemisséo, alteragéo, cessdo, substituigéo, 5,0C
cancelamento e registro de contrato de crédito, estudo,
analise e avaliagdo de operagées de crédito, emisséo,
concesséo, alteragédo ou contratagéo de aval, fianga,
anuéncia e congéneres; servicos relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins.

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 50C
inclusive cessédo de direitos e obrigagées, substituicéo de
garantia, alterag&o, cancelamento e registro de contrato,
e demais servigos relacionados ao arrendamento
mercantil (leasing).

Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou 5,0C
pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou
carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrénico, automéatico
ou por maquinas de atendimento; fornecimento de
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posigdo de cobranga, recebimento ou pagamento;
emissdo de carnés, fichas de compensagao, impressos e
documentos em geral.

Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustag&o de 5,00
protesto, manutengéo de titulos, reapresentacgéo de
titulos, e demais servigos a eles relacionados.

Custédia em geral, inclusive de titulos e valores 5,0C
mobiliarios.
Servigos relacionados a operagées de cambio em geral, 5,0C

edigdo, alteragdo, prorrogagéo, cancelamento e baixa de
contrato de cambio; emisséo de registro de exportagdo
ou de credito; cobranga ou depésito no exterior:
emisséo, fornecimento e cancelamento de cheques de
viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e
demais servigos relativos a carta de crédito de
importag&o, exportagéo e garantias recebidas; envio e
recebimento de mensagens em geral relacionadas a
operagdes de cambio.

Fornecimento, emisséo, reemisséo, renovagéao e 5,0C
manuteng&o de cartdo magnético, cartéo de crédito,
cartdo de débito, cartéo salério e congéneres.
Compensagéo de cheques e titulos quaisquer; servigos 5,0C
relacionados a depdsito, inclusive depdsito identificado,
a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletrénicos e de
atendimento.

Emisséo, reemisséo, liquidagéo, alteragéo, 5,00
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo;
servigos relacionados a transferéncia de valores, dados,
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas
em geral.

Emisséo, fornecimento, devolugéo, sustagéao, 5,0C
cancelamento e oposig&o de cheques quaisquer, avulso
ou por taldo.
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Servigos relacionados a crédito imobiligrio, avaliagdo e
vistoria de imével ou obra, analise técnica e Juridica,
emiss&o, reemisséo, alteragéo, transferéncia e
renegociagdo de contrato, emisséo e reemisséo do
termo de quitagdo e demais servigos relacionados a
credito imobiliario.
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5,00

16 -

SERVICOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA
MUNICIPAL.

-16.01

Servicos de transporte de natureza municipal.

2,0C

17 -

SERVICOS DE APOIO TECNICO, ADMINISTRATIVO,
JURIDICO, CONTABIL, COMERCIAL E
CONGENERES.

17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo
contida em outros itens desta lista; analise, exame,
pesquisa, coleta, compilag&o e fornecimento de dados e
informagdes de qualquer natureza, inclusive cadastro e
similares.

R$

408,03

2,0C

.02

Datilografia, digitacéo, estenografia, expediente,
secretaria em geral, resposta audivel, redagéo, edigéo,
interpretagéo, revisdo, tradugéo, apoio e infraestrutura
administrativa e congéneres.

R$

113,32

2,0C

Planejamento, coordenagéo, programacgéo ou
organizagdo técnica, financeira ou administrativa,

R$

408,03

2,0C

Recrutamento, agenciamento, selegéo e colocagédo de
mé&o-de-obra.

2,0C

Fornecimento de mé&o-de-obra, mesmo em carater
temporario, inclusive de empregados ou trabalhadores,
avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de
servigo.

2,0C

Propaganda e publicidade, inclusive promogé&o de
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboragéo de desenhos, textos e demais
materiais publicitarios. '

R$

113,32

2,0C

Franquia (franchising).

2,0C

Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

R$

408,03

2,0C

Planejamento, organizagéo e administragéo de feiras,
exposigbes, congressos e congéneres.

2,0C

Organizagéo de festas e recepgdes; bufé (exceto o
fornecimento de alimentagéo e bebidas, que fica sujeito
ao ICMS).

R$

113,32

2,0C

Praca da Matriz, 42 - Centro - Itapur - SP - Cep: 17 230-000

Fone (14) 3664-1251
www.camaramunicipalitapur.sp.gov.br



Camara Municipal de ,

ITAPUI

17.11 Administragdo em geral, inclusive de bens e negocios de 2,0C
terceiros.
17.12 Leildo e congéneres. R$ 408,03 2,0C
17.13 Advocacia. R$ 408,03 2,00
17.14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive Juridica. R$ 408,03 2,0C
17,13 Auditoria. R$ 408,03 2,0C
17.16 Anélise de Organizacédo e Métodos. R$ 408,03 2,0C
17.17 Aluaria e célculos técnicos de qualquer natureza. R$ 408,03 2,0C
"17.18 Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares. R$ 408,03 2,0C
17.19 Consultoria e assessoria econbémica ou financeira. R$ 408,03 2,0C
17.20 Estatistica. R$ 408,03 2,0C
17.21 Cobranga em geral. R$ 408,03 2,0C
17.22 Assessoria, analise, avaliagéo, atendimento, consulta, 2,0C

cadastro, selegédo, gerenciamento de informagdées,
administragédo de contas a receber ou a pagar e em
geral, relacionados a operagées de faturizag&o

(factoring).

.23 Apresentagéo de palestras, conferéncias, semindérios e R$ 408,03 2.0C
congéneres. _

24 Insergédo de textos, desenhose outros materiais de 2.0C

propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em
livros, jornais, periidicos e nas modalidades de servigos
de radiodifus&o sonora e de sons e Imagens de
recepgéo livre e gratuita.

SERVICOS DE REGULAGAO DE SINISTROS
VINCULADOS A CONTRATOS DE SEGUROS;
INSPECAO E AVALIACAO DE RISCOS PARA
COBERTURA DE CONTRATOS DE SEGUROS;
PREVENGAO E GEREN‘CIA DE RISCOS
SEGURAVEIS E CONGENERES.

Servigos de regulagédo de sinistros vinculados a R$ 272,00 2,0C
contratos de seguros; inspegéo e avaliagdo de riscos
para cobertura de contratos de seguros; prevengéo e
geréncia de riscos seguraveis e congéneres.
Servigos de distribuigéo e venda de bilhetes e demais 2,0C
produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de
titulos e capitalizagéo e congéneres.
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Servigos de distribuigéo e venda de bilhetes e demais R$ 113,32 2,0C
produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de
titulos de capitalizagéo e congéneres.

Servigos portuérios, aeroportuarios, ferroportuarios, de 2,0C
terminais rodoviérios, ferroviarios e metroviarios.
Servigos portuarios, ferroportuarios, utilizagéo de porto, 2,0

movimentagé&o de passageiros, reboque de
embarcagées, rebocador escoteiro, atracagéo,
desatracagéo, servigos de praticagem, capatazia,
armazenagem de qualquer natureza, servigos
acessorios, movimentagédo de mercadorias, servigos de
apoio maritimo, de movimentagéo ao largo, servigos de
armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.
Servigos aeroportuarios, utilizagéo de aeroporto, 2,0C
movimentagéo de passageiros, armazenagem de
qualquer natureza, capatazia, movimentagédo de
aeronaves, servigos de apoio aeroportuérios, servigos
acessorios, movimentagédo de mercadorias, logistica e
congéneres. :

Servigos de terminais rodoviérios, ferroviérios, 2,0C
metroviarios, movimentagéo de passageiros,
mercadorias, inclusive suas operagées, logistica e

congéneres.

Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais. 5,0C
Servigos de registros publicos, cartorarios e notarias. 5,0C
Servicos de exploracédo de rodovia. 5,0C
Servigos de exploragdo de rodovia mediante cobranga 5,0C

de prego ou pedagio dos usuarios, envolvendo execugao
de servigos de conservagao, manutencao,
melhoramentos para adequacéo de capacidade e
seguranca de transito, operagéo, monitoracio,
assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em
contratos, atos de concessao ou de permiss&o ou em
normas oficiais.

SERVICOS DE PROGRAMAGCAO E COMUNICACAO
VISUAL, DESENHO INDUSTRIAL E CONGENERES.
Servigos de programacéo e comunicagéo visual, R$ 272,00 2,0C
desenho industrial e congéneres.
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SERVICOS DE CHAVEIROS, CONFECCAO DE
CARIMBOS, PLACAS, SINALIZACAO VISUAL,
BANNERS, ADESIVOS E CONGENERES.

24.01

Servigos de chaveiros, confeccéo de carimbos, placas, R$
sinalizaggo visual, banners, adesivos e congéneres.

113,32

2,0C

25 -

SERVICOS FUNERARIOS.

25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadaveérico; fornecimento de flores, coroas e outros
parametros; desembarago de certiddo de oObito;
fornecimento de véu, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservagéo ou
restauragdo de cadaveres.

2,0C

5.02

Cremagé&o de corpos e partes de COrpos cadavéricos.

2,0C

5.03

Planos ou convénios funerarios.

2,0C

5.04

Manutengéo e conservagéo de jazigos e cemitérios.

2,0C

.05

Translado instramunicipal e cremagéo de corpos e
partes de corpos cadavéricos.

2,0C

SERVICOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE
CORRESPONDENCIAS, DOCUMENTOS, OBJETOS,
BENS OU VALORES, INCLUSIVE PELOS CORREIOS
E SUAS AGENCIAS FRANQUEADAS, COURRIER E
CONGENERES.

Servigos de coleta, remessa ou entrega de
correspondéncias, documentos, objetos, bens ou
valores, inclusive pelos correios e suas agéncias
franqueadas; courrier e congéneres.

5,00

SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Servigos de assisténcia social. R$

272,00

2,0C

SERVICOS DE AVALIACAO DE BENS E SERVICOS
DE QUALQUER NATUREZA.

Servigos de avaliag&o de bens e servigos de qualquer R$
natureza.

272,00

2,0C

SERVICOS DE BIBLIOTECONOMIA.

Servigos de biblioteconomia. R$

408,03

2,0C

SERVICOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E
QUIMICA.

Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. R$

408,03

2,0C

SERVICOS TECNICOS EM EDIFICAGOES,
ELETRONICA, ELETROTECNICA, MECANICA,
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TELECOMUNICAGOES E CONGENERES.

31.01 Servigos técnicos em edificagées, eletronica., R$ 272,00 3,0C
eletrotécnica, mecanica, telecomunicacgées e
congéneres.
32 - SERVICOS DE DESENHOS TECNICOS.
32.01 Servicos de desenhos técnicos. R$ 272,00 2,0C
33 - SERVICOS DE DESEMBARAGO ADUANEIRO,
: COMISSARIOS, DESPACHANTES E CONGENERES.
33.01 Servigos de desembaracgo aduaneiro, comissarios, R$ 272,00 2,0C
despachantes e congéneres.
34 - SERVICOS DE INVESTIGAC.OES PARTICULARES,
DETETIVES E CONGENERES.
4.01 Servigos de investigagdes particulares, detetives e R$ 272,00 2,0C
congéneres.
5- SERVICOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE
IMPRENSA, JORNALISMO E RELAGOES PUBLICAS.
.01 Servigos de reportagem, assessoria de i imprensa, R$ 113,32 2,0C

jornalismo e relagées publicas.
- SERVICOS DE METEOROLOGIA.

1 Servigos de meteorologia. 2,0C
SERVICOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E
MANEQUINS.

1 Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins. R$ 272,00 2,0C
SERVICOS DE MUSEOLOGIA.
Servicos de museologia. 2,0C
SERVICOS DE OURIVESARIA E LAPIDAGAO.
Servigos de ourivesaria e lapidagao (quando o material 2,0C

for fornecido pelo tomador do servico).

SERVICOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB
ENCOMENDA.

Obras de arte sob encomenda. R$ 272,00 2,0C
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§5° Os valores estabelecidos no anexo I, por profissional auténomo deverdo ser
anualmente recompostos através de Decreto do Poder Executivo, de acordo com o
indice acumulado no periodo de doze meses do IPCA/IBGE.”

Art. 2° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2018, ficam revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Cémara Municipal de Itapui, 21 de sete

~ Secretaria
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